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DISPnE OOBRE A REALIZAÇÃO DE CONVffiIO -

COM A S'SCR'ETARIA DA JU~IÇA E DA D"EF 
A DA CIDADANIA, DE$t"tINAlX) AO ~TAB'%iroI -

TO D'E PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇ'.XO ' 

D'EF'ESA DO CO?iSUMIDOR, PARA CUMPRIMENTO 

DAS DI SPOstÇOES IX> COD!GO D"E DEFESA DO -

CONSJMIDOR, DA LEI DELEGADA NG 04, Du -

26/ 09/1962, E DAS DEMAIS NO.AS L1!:GAIS ' 
GUL»ra'NTARES P~RTmffiTR • • 

. L-mt.IO lfOORA e. Prefeito do Muniof pio de Ail, 
.tulta, do r;stado de são Paulo, usando das atribui ções que lhe 

foraa ocmferidaa por Leis 
AZ SAJ31l;R que a Oâmus do 16mio!pio de -

ADMatulta aprovou. e 8l1 eanoimo e promulgo a ••!Ui!lte Lei1 

Artigo 11) .. ftoa o Poder Executivo autorizado a realisar oanvê -
nio oca a Seoretaria da Justiça_ e da Detese da Cidad 
nia, nor termoa do instrwaanto enexo, que paaaa a 
fazer parte integrante desta Lei . 

Artico 2•) - J'ioa oriac!o junto ao Gabinete do Pre:tei to, o 6rgão -
local de Proteção ao Oonswnidor, denaainado "Prooon" , 

Arti,ro 31) .. Esta Lei entrari em Vigor na data de ~a publicação , 

revopc!ae as diapoaioõea ED oontrilrio. 

PREl'EI1'URA DO IC:tFIO DE ANGATU13A, 12 de maio da 1992. 

. \lto,aa #a data aipra. 
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